
L E I nQ 1.85?., de 0? de janeiro de 1.9.q§. 

CONCEDE ANISTIA FISCAL. 

o SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul 
ga a seguinte Lei: 

ARTIGO 19 - Fica concedida anistia fiscal aos con 
-

tribuintes em débito, ainda não ajuizado, com os cofres municipais, e 
relativamente a correção monetária, juroa de mora e multas, desde que 
efetuem o pagamento principal de uma só vez, até o dia 31 de janeiro 
de 1.9°5. 

PARÃGRAFO 
-- � serao encaminhadas a Cobrança 

ONICO - Vencido esse prazo, 
Judicial, indistintamente. 

as dividas 

ARTIGO �Q - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas.as -posicoes -contrario. 
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